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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

REQUERIMENTO ao Senhor Prefeito
Municipal solicitando informações sobre a
v iab i l idade da d isponib i l i zação e
instalação de banheiros químicos nas
feiras livres realizadas no município de
Santo André.
 
Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei
Orgânica do Município
 

 
Senhor Presidente 

 
 

REQUEREMOS à Mesa, nos termos regimentais, que seja encaminhado ofício ao Senhor
Prefeito Municipal, solicitando informações sobre a viabilidade da disponibilização e
instalação de banheiros químicos nas feiras livres realizadas no município de Santo André.
 
JUSTIFICAMOS o presente requerimento tendo em vista que se trata de uma demanda
antiga dos munícipes e a implantação dos banheiros irá garantir condições adequadas de
higiene e saúde aos feirantes, consumidores e demais trabalhadores, atenderá a normas de
saúde pública e vigilância sanitária, além de melhorar a infraestrutura das feiras,
contribuindo para um bom funcionamento e segurança.
 
 Diante do exposto, solicitamos as seguintes informações:
 

Há previsão técnica e orçamentária para a instalação de banheiros químicos nas feiras
locais?
Caso positivo, qual o cronograma previsto para implantação?
Em caso negativo, quais são os motivos impeditivos e possíveis alternativas?
Existe legislação municipal ou regulamentação específica que trate da obrigatoriedade
desse tipo de estrutura nas feiras?

 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 25 de novembro de 2025.

 
 
 

Ver. Toninho Caiçara 
VEREADOR 
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